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Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz - MA 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

Processo Administrativo nº 02.19.00.2620/2025 

Torna-se público que o FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF nº 00.939.023/0001-66, 
localizado na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, neste ato 
representado(a) pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, FLAMARION DE OLIVEIRA AMARAL, 
nomeado pela Portaria nº 021, de 06 de janeiro de 2025, publicada no DOM de 06 de janeiro de 2025, 
portador da Matrícula nº 85.315-9, realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133. de 1 ° 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 . Constitui objeto do presente o credenciamento de pessoa jurídica para integrar cadastro de 
prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS), com a finalidade de contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Análises Clínicas e Laboratoriais, visando suprir 
de forma eficiente e contínua, as demandas da rede municipal de saúde do Município de 
Imperatriz/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1 . Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas legalmente constituídas no 
País , que atendam integralmente às exigências deste Edital e seus anexos, especialmente quanto à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista , qualificação técnica e qualificação econômico­
financeira , que satisfaçam as condições estabelecidas no Termo de Referência e na documentação 
do edital de credenciamento, e que aceitem as exigências fixadas pelas normas do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e pela Lei Federal nº 14.133/2021 . 

2.2. A interessada será responsável exclusiva e formalmente pelas informações prestadas e pelos 
documentos apresentados, assumindo como verdadeiros todos os atos praticados diretamente ou por 
seus representantes legais, respondendo civil , administrativa e penalmente por eventuais 
irregularidades. 

2.3. Em qualquer situação, conforme artigo 26 da Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº 8.080/90 -
os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administré)tivas e aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato . 
Ademais, aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados, é 
vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.4. É de inteira responsabilidade da credenciada manter atualizados seus dados cadastrais e toda a 
documentação exigida para habilitação, comunicando à Administração qualquer alteração relevante 
que possa impactar na regularidade do credenciamento. 
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2.5. O não cumprimento do item anterior poderá acarretar a desclassificação da interessada ou a 
revogação do credenciamento, conforme o caso, sem preju ízo das sanções legais cabíveis. 

2.6. Não poderão participar do credenciamento: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica , comercial , econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato , ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau ; 

2.6.4 . pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital , tenha sido 
condenada judicia lmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil , por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.6 .5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada , desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional , não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

3.1. O prazo inicial para o cadastramento de interessados será de 30 (trinta) dias, contados da 
data de publicação do Edital de Credenciamento, a fim de disponibilizar às interessadas o tempo hábil 
para a entrega da documentação e dinamizar o trâmite de habilitação. 

3.2. Os interessados em se credenciar deverão protocolar junto ao setor de licitações e contratos da 
Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz, presencialmente ou por meio eletrônico (e-mail : 
semuscontrata@gmail.com) o requerimento de participação, contendo a manifestação formal de 
interesse no credenciamento , acompanhado das seguintes informações: 
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3.2.1. Declaração expressa de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação previstos no 
edital e que possui as condições técnicas, operacionais, legais e sanitárias para a execução dos 
serviços de diagnóstico por imagem, conforme as normativas do SUS, especialmente no que se refere 
à regularidade junto aos conselhos profissionais, licenças e autorizações sanitárias. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais , encargos previdenciários, 
trabalhistas , tributários , comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a ind icação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência , 
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual , promovendo, quando requerido , sua 
substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 

3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório ; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz , nos termos do artigo 
7". XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

3.5.4 . cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social , previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e demais órgãos de controle, 
e, após o devido processo legal , gerar as seguintes consequências : assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 inciso IX. da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário , caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato . 

3. 7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14.133. de 2021, e neste Edital. 

4, DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência , necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
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4.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal , social e trabalhista e econômico­
financeira deverá ser apresentada de forma completa , conforme especificado no edital e no Termo de 
Referência . 

4.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original , por cópia 
autenticada ou por cópia simples acompanhada do original para conferência. 

4.4. O órgão credenciante terá o prazo de 15 (quinze) dias para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública , desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021 . 

4.6. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reab il itado da 
Previdência Social , previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. Caso a 
empresa não se enquadre na obrigação de reserva de cargos, deverá apresentar declaração 
justificando a insenção. 

4. 7. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas , nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 

4.8. A habilitação será verificada com base na documentação apresentada pelo interessado , 
conforme os termos deste Edital e do Termo de Referência . 

4.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida quanto à integridade ou 
autenticidade do documento apresentado, ou quando a legislação expressamente o exigir. 

4.1 O. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos dados e documentos 
apresentados e mantê-los atualizados junto aos órgãos emissores competentes , procedendo 
imediatamente às correções necessárias, caso identifique qualquer incorreção ou desatualização. 

4.11 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação no momento 
da habili tação. 

4.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões , constitui meio legal de prova para fins de habilitação 

4.13. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados até a conclusão da fase de 
habilitação. 

4.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos ja apresentados pelo interessado; 
e 

4.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
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4.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância ou a validade jurídica dos documentos apresentados. 

4.16. Após a análise dos documentos de habilitação, caso seja verificado pela comissão de 
contratação que a documentação apresentada está incompleta ou não está correta , será feita a 
devolução para a empresa para, se desejar, fazer a correção e/ou complementação dos documentos, 
e efetuar novo protocolo, valendo, para todos os fins legais, a data do protocolo da documentação 
corrigida. 

4.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação no credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1 . A interposição de recurso referente á habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, obseNará o disposto abaixo: 

5.2. O prazo recursa i é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente por e-mail para: 
semuscontrata@gmail.com, dentro do prazo estabelecido , com confirmação de envio e 
recebimento . 

5.4 . O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

5.6. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo . 

5. 7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

5.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante 
solicitação formal e agendamento prévio junto ao setor de licitação e contratos da Secretaria Municipal 

de Saúde de Imperatriz. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei , o interessado que, com dolo ou culpa : 

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação ; 

6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital ; 

6.1 .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

ô. 1 .4 . recusar-se , sem justificativa, a assinar o contrato , ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 
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6.1 .6. fraudar o credenciamento; 

6.1 .7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

6.1. 7.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1. 7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1. 7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento ; 

6.1 .9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal : 

6.2.1. advertência ; 

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida . 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4 . os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato , 
recolh ida no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1 .1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1. 7, 6.1.8 e 6.1 .9, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato . 

6.5. As sanções de advertência , impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9 , 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1 .1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º. da Lei n.º 14.133/2021 . 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato , ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia em favor do órgão ou entidade credenciante. 

6.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis , 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

6 .11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência , 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida , que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis , encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis , contado da data da intimação, 
e decid ido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento . 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão fina l da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica , pelo 

seguinte e-mail: semuscontrata@gmail.com. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4 . A :s impugnaçôe :s e pedido;;; de ee;clerecimentos não s 1.1 s p e nde m o s pra zos prev is tos no c e rta m e . 

7.5 . Acolhida a impugnação, o edital retificado será republicado. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
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8.1. O resultado , com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital , será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual , emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil , conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

9.2. A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e no edital de 
credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado , após convocação pela 
Administração, será de 5 (cinco) dias úteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez , por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso , desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses. 

9. 7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados será 
feita pela ordem de credenciamento dos interessados que tenham seu pedido de credenciamento 
deferido, sendo que o primeiro a ter o pedido deferido será o primeiro a ser convocado , e assim 
sucessivamente. A convocação para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 
interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

10.1.1. Comprovação de regularidade do estabelecimento executor dos exames junto ao Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (C NES), vinculada ao CNPJ da unidade ofertada, com 
indicação da compatibilidade da estrutura com os procedimentos a serem realizados. 

10.1 .2. Demonstração de capacidade técnica e operacional , mediante apresentação da 
documentação exigida no edital , incluindo estrutura física , equipe técnica especializada e 
equipamentos compatíveis com os exames previstos, conforme critérios definidos no Termo de 
Referência . 

10.1.3. Indicação da capacidade instalada para a realização dos exames, com base na média mensal 
de atendimentos possíveis, devidamente comprovada por meio de documentação e/ou declarações 
técnicas da unídade. 
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1 O 1.4. Distribuição equitativa da demanda entre os credenciados habilitados, podendo ser ajustada 
pela Administração conforme as necessidades do sistema de regulação municipal , observando a 
capacidade técnica instalada e o desempenho dos prestadores. 

10.1.5. Em caso de igualdade nas condições de habi litação e capacidade de atendimento, poderá ser 
adotado sistema de rodízio ou critério de proporcionalidade, assegurando tratamento isonômico entre 
os credenciados. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11 .1. O edita l de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11 .2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 14 7 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11 .3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 

114. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

11.4.1. ped ido formalizado pelo credenciado, no prazo de 1 O (dez) dias úteis; 

114.2. perda das cond ições de habil itação do credenciado; 

114.3. descumpri mento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 
ao credenciamento. 

11 .5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes . 

11 .6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 
de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
rea lizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual , caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 

11 .8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescind ido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 {doze) meses, a contar da data de sua publicação. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do in ício 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração Pública do Município de Imperatriz - MA. 
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13.2. O desatendimento de exigências formais não essencIaIs não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra , no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://servicos.imperatriz .ma.gov.br/cpl/ 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO 1 - Termo de Referência/ Documento descritivo 

13.5.2. ANEXO li - Modelo de Requerimento de Credenciamento 

13.5.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato 

• r arõl 

n,u;..,.-u<,,,,d e \rnperatrz 
: 8ã.3t§.-9 

nicipal de Saúde 

Imperatriz - MA, 21 de outubro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 032/2025 

Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz/MA 
Processo Administrativo nº 02.19.00.2620/2025 

Credenciamento nº 004/2025 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1 
I 

1.1. Credenciamento de pessoa jurídica para integrar cadastro de prestadores de serviços ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), com a finalidade dei contratação de empresa devidamente especializada na 
execução de SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS E LABORATORIAIS, em conformidade com os 
padrões de qualidade e segurança exigidos pela legislação vigente, visando atender de forma 
eficiente e contínua as demandas da rede municipal de saúde de Imperatriz/MA, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CÓD.SUS PROCEDIMENTO QT. VALOR 
VALOR TOTAL ANO UNIT. 

1 02.02.01 .003-1 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA 
R$ 15,65 R$ 1.690,20 DE AMINOACIDOS 108 

2 02.02.01 .004-0 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA 

R$ 3,63 R$ 7.840,80 (2 DOSAGENS) 2.160 

02.02.01 .007-4 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA 

3 
CLASSICA (5 DOSAGENS) 108 

R$ 10,00 R$ 1.080,00 

4 02.02.01 .012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO 
18.036 

R$ 1,85 R$ 33.366,60 

5 02.02.01 .018-0 DOSAGEM DE AMILASE 
1.836 

R$ 2,25 R$ 4.131,00 

02.02.01 .020-1 
DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E 

R$ 2,01 R$ 9.117,36 6 
FRACOES 4.536 

7 02.02.01 .021-0 DOSAGEM DE CALCIO 14.040 
R$ 1,85 R$ 25.974,00 

8 02.02.01 .027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 
73.116 

R$ 3,51 R$ 256.637,16 

9 02.02.01 .028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 
73.116 

R$ 3,51 R$ 256.637,16 

10 02.02.01 .029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 
73.440 

R$ 1,85 R$ 135.864,00 

11 02.02 .01 .031-7 DOSAGEM DE CREATININA 
64.800 

R$ 1,85 R$ 119.880,00 
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13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

02.02.01 .032-5 

02.02.01 .033-3 

02.02.01 .036-8 

02.02.01 .038-4 

02.02.01 .039-2 

02.02.01 .040-6 

02.02.01 .042-2 

02.02.01 .043-0 

02.02.01 .045-7 

02.02.01 .046-5 

02.02.01 .047-3 

02.02.01 .050-3 

02.02.01 .053-8 

02.02.01 .055-4 

02.02.01 .056-2 

02.02.01 .057-0 

02.02.01 .060-0 

ESTADO DO MARANH­
PREFEITURA DE IMPERA RIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DESA, DE/ SUS... -

7~~.lJS 
DOSAGEM DE 

R$ 3,68 
CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 1.296 

DOSAGEM DE 
R$ 4,1 2 

CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 432 

DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 
756 

R$ 3,68 

DOSAGEM DE FERRITINA 
28.728 

R$ 15,59 

DOSAGEM DE FERRO SERICO 
23.760 

R$ 3,51 

DOSAGEM DE FOLATO 
1.404 

R$ 15,65 

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 
3.888 

R$ 2,01 

DOSAGEM DE FOSFORO 
2.376 

R$ 1,85 

DOSAGEM DE GALACTOSE 
324 

R$ 3,51 

DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL- R$ 3,51 
TRANSFERASE (GAMA GT) 6.264 

DOSAGEM DE GLICOSE 88.668 
R$ 1,85 

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA R$ 7,86 
GLICOSILADA 49.356 

DOSAGEM DE LACTATO 432 
R$ 3,68 

DOSAGEM DE LIPASE 2.376 
R$ 2,25 

DOSAGEM DE MAGNESIO 
9.720 

R$ 2,01 

DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 
972 

R$ 2,01 

DOSAGEM DE POTASSIO 
24.732 R:Ji 1,55 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R;Ji 
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4.769,28 

1.779,84 

2.782,08 

447.869,52 

83.397,60 

21 .972,60 

7.814,88 

4.395,60 

1.137,24 

21 .986,64 

164.035,80 

387.938,16 

1.589,76 

5.346,00 

19.537,20 

1.953,72 

45.754,ZO 
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37 
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43 
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DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E -

02.02.01 .062-7 
FRACOES 

R$ 1,85 R$ 1.998,00 
1.080 

02.02.01 .063-5 DOSAGEM DE SOD1O 
21 .708 

R$ 1,85 R$ 40.159,80 

02.02.01 .064-3 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

R$ 2,01 R$ 124.169,76 
GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 61.776 

02.02.01 .065-1 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 

R$ 2,01 R$ 124.169,76 
GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 61 .776 

02.02.01 .066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 
4.536 

R$ 4,12 R$ 18.688 ,32 

02.02.01 .067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 
72.792 

R$ 3,51 R$ 255.499,92 

02.02.01 .069-4 DOSAGEM DE UREIA 
60.804 

R$ 1,85 R$ 112.487,40 

02.02.01 .070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 
63.072 

R$ 15,24 R$ 961.217,28 

02.02.01 .072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS 
324 

R$ 4,42 R$ 1.432,08 

02.02.01 .076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 
65.772 

R$ 15,24 R$ 1.002.365,28 

DOSAGEM DE PEPTIDEOS 
02.02.01 .079-1 NATRIURÉTICOS TIPO B (BNP E NT-

PROBNP) 
108 

R$ 27,00 R$ 2.916,00 

02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 
7.236 

R$ 2,73 R$ 19.754,28 

02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 
864 

R$ 2,73 R$ 2.358,72 

02 .02.02.007-0 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

R$ 2,73 R$ 22.113,00 
COAGULAÇÃO 8.100 

02.02.02.009-6 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 

R$ 2,73 R$ 22.113,00 
SANGRAMENTO-DUKE 8.100 

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
02.02.02.013-4 TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

972 
R$ 5,77 R$ 5.608 ,44 

(TTP ATIVADA) 
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DETERMINAÇÃO DE TEMPO E 
02.02.02.014-2 R$ 2,73 R$ 5.601,96 

ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 2.052 

02.02.02.015-0 
DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE 

R$ 2,73 R$ 19.164,60 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 7.020 

02.02.02.019-3 DOSAGEM DE FATOR IX 
108 

R$ 7,61 R$ 821,88 

02.02.02.020-7 DOSAGEM DE FATOR V 
108 

R$ 4,73 R$ 510,84 

02.02.02.022-3 DOSAGEM DE FATOR VIII 
108 

R$ 6,63 R$ 716,04 

02.02.02.024-0 
DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND 

R$ 18,91 R$ 2.042,28 
(ANTIGENO) 108 

02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
540 

R$ 1,53 R$ 826,20 

02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 
1.296 

R$ 5,41 R$ 7.011,36 

02.02.02.036-3 
ERITROGRAMA (ERITROCITOS, 

R$ 2,73 R$ 1.474,20 
HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 540 

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 98.712 
R$ 4, 11 R$ 405.706,32 

02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA 432 
R$ 2,73 R$ 1.179,36 

02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 7.992 
R$ 2,73 R$ 21 .818,16 

02.02.02.050-9 PROVA DO LACO 7.992 
R$ 2,73 R$ 21 .818 , 16 

02 .02.02.053-3 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 
432 

R$ 2,73 R$ 1.179,36 

02.02.02.054-1 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA R$ 2,73 R$ 1.179,36 
HUMANA (T AD) 432 

02.02.03.005-9 
DETECÇÃO DE RNA DO VIRUS DA R$ 96,00 R$ 31.104,00 
HEPATITE C (QUALITATIVO) 324 

02.02.03 .006-7 
Dl:Tl:RMINAÇÃO DE COMPLEMENTO R:P s,zc:; R~ eee,oo 
(CH50) 108 
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02.02.03.007-5 
DETERMINAÇÃO DE FATOR 

R$ 2,83 R$ 14.670,72 
REUMATOIDE 5.184 

02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 
324 

R$ 15,06 R$ 4.879,44 

02.02.03.010-5 
DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO 

R$ 16.42 R$ 248.270,40 
ESPECIFICO (PSA) 15.120 

02.02.03.011 -3 
DOSAGEM DE BETA-2-

R$ 13,55 R$ 2.926,80 
MICROGLOBULINA 216 

02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 
216 

R$ 17,1 6 R$ 3.706,56 

02 .02.03.013-0 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 
324 

R$ 17,16 R$ 5.559,84 

02.02.03.015-6 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A 

R$ 17,16 R$ 5.559,84 
(IGA) 324 

02.02.03.016-4 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E 

R$ 9,25 R$ 13.986,00 
(IGE) 1.512 

02 .02.03.018-0 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M 

R$ 17,16 R$ 3.706,56 
(IGM) 216 

02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 9.828 
R$ 2,83 R$ 27.813,24 

02.02.03.022-9 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 108 
R$ 17,16 R$ 1.853,28 

02 .02.03.025-3 
PESQUISA DE ANTICORPO IGG R$ 10,00 R$ 2.1 60,00 
ANTICARDIOLIPINA 216 

02.02.03.026-1 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM R$ 10,00 R$ 2.160,00 
ANTICARDIOLIPINA 216 

02.02.03.027-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 216 
R$ 8,67 R$ 1.872,72 

02.02.03.034-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 216 
R$ 17,16 R$ 3.706,56 

02.02.03.035-0 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A R$ 18,55 R$ 4.006,80 
(RO) 216 

02.02.03.036-9 
P!;SQUISA D!; ANTICORPOS ANTI-SS-B 

R:Ji 1ô,55 R~ 4,006,60 
(LA) 216 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz (MA) 
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80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 
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1 
ESTADO DO MARANHÃC ' 3::}1 !2.66 i 

1 

PREFEITURA DE IMPERA TI ~IZ 
~ / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ E/SUS _,i- ) 

-StN]S 
02.02.03.040-7 

PESQUISA DE ANTICORPOS 
R$ 3,70 R$ 13.186,80 

ANTIBRUCELAS 3.564 

02.02.03.047-4 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

R$ 2,83 R$ 17.727,12 
ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO} 6.264 

02.02.03.052-0 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

R$ 17, 16 R$ 1.853,28 
ANTIINSULINA 108 

02.02.03.053-9 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

R$ 4,10 R$ 442,80 
ANTILEPTOSPIRAS 108 

02.02.03.055-5 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

R$ 17,16 R$ 18.532,80 
ANTIMICROSSOMAS 1.080 

02.02.03.056-3 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

R$ 17, 16 R$ 1.853,28 
ANTIMITOCONDRIA 108 

02.02.03.058-0 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

R$ 17,16 R$ 1.853,28 
ANTIMUSCULO LISO 108 

02.02.03.059-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

R$ 17,16 R$ 48 .185,28 
ANTINUCLEO 2.808 

02.02.03.062-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

R$ 17,16 R$ 9.266,40 
ANTITIREOGLOBULINA 540 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
02.02.03.063-6 ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS 4.860 

R$ 18,55 R$ 90.153,00 
DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
02.02.03.064-4 ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 

324 
R$ 18,55 R$ 6.010,20 

(ANTI-HBE) 

02.02.03.068-7 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

R$ 18,55 R$ 2.003,40 
VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HDV) 108 

02.02.03.069-5 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

R$ 9,25 R$ 999,00 
VIRUS DO SARAMPO 108 

02.02.03.072-5 
PESQUISA DE ANTICORPOS EIE R$ 17,16 R$ 1.853,28 
ANTICLAMIDIA 108 

PESQUISA DE ANTICORPOS 
02.02.03.073-3 HETEROFILOS CONTA O VIRUS 

108 
R$ 2,83 R$ 305,64 

EPSTEIN-BARR 

02.02.03.074-1 
PE;;SQUISA DE;; ANTICORPOS IGG 

R:Jl 11 ,00 R:Jl 05 .212,00 ANTICITOMEGALOVIRUS 5.292 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n!? 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz (MA) 
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95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

109 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
º2·º2·º3·º75

-0 ANTILEISHMANIAS 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
º2·º2·º3

·
076

-
8 

ANTITOXOPLASMA 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
º2·º2·º3·º77

-
5 

ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

02.02.03.078-4 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM 
CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 
VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC­
TOTAL) 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
º2·º2·º3·º79

-Z CONTRA ARBOVIRUS 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
02.02.03.080-6 CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (ANTI­

HAV-IGG) 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
º2·º2·º3

·
0814 

CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
02 .02.03.082-2 CONTRA O VIRUS DA VARICELA­

HERPES ZOSTER 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
º2·º2·º3·º83

-0 CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
º2·º2·º3·º84

-
9 

CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
º2·º2·º3

·
085

-
7 

ANTICITOMEGALOVIRUS 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
º2·º2·º3

·
086

-
5 

ANTILEISHMANIAS 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
º2·º2·03·087-3 ANTITOXOPLASMA 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
º2·º2·º3

·
088

-
1 

ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
02.02.03.089-0 CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 

VIRUS DA H E PATITE B (ANTI - HBC- IGM) 

108 

8.532 

216 

756 

216 

540 

5.292 

108 

108 

432 

5.292 

108 

8.532 

108 

648 

l 

R$ 9,25 R$ 999,00 

R$ 16,97 R$ 144.788 ,04 

R$ 9,25 R$ 1.998,00 

R$ 18,55 R$ 14.023,80 

R$ 30,00 R$ 6.480,00 

R$ 18,55 R$ 10.017,00 

R$ 17,16 R$ 90.810,72 

R$ 17, 16 R$ 1.853,28 

R$ 17,16 R$ 1.853,28 

R$ 17,16 R$ 7.413,12 

R$ 11,61 R$ 61 .440, 12 

R$ 10,00 R$ 1.080,00 

R$ 18,55 R$ 158.268,60 

R$ 9,25 R$ 999,00 

R$ 18,55 R$ 12.020,40 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n2 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperat riz (MA) 
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11 0 

11 1 

11 2 

11 3 

114 

11 5 

11 6 

117 

118 

119 

120 

121 

122 

123 

02.02.03.090-3 

02.02.03.091-1 

02.02.03.092-0 

02.02.03.094-6 

02.02.03.095-4 

02.02.03.096-2 

02 .02.03.098-9 

02.02.03.100-4 

02.02.03.111-0 

02.02.03.117-9 

02.02.03.120-9 

02.02.03.121-7 

02.02.03.141-1 

02.02.03.142-0 

ESTADO DO MARANHÃ 
PREFEITURA DE IMPERA 

SECRETARIA MUNICIPAL DESA 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA ARBOVIRUS 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (ANTI-
HAV-IGM) 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 

PESQUISA DE ANTIGENO 
CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS 
DA HEPATITE 8 (HBEAG) 

PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 

TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 
DETECÇÃO DE SIFILIS PARA 
POPULAÇÃO GERAL (EXCETO 
GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA) 

TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 
DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTES 

DOSAGEM DE TROPONINA 

DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 

TESTE FTA-ABS TOTAL PARA 
DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS PARA 
POPULAÇÃO GERAL (EXCETO 
GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA) 

TESTE FTA-ABS TOTAL PARA 
DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS EM 
GESTANTE 

216 
R$ 20,00 R$ 

432 
R$ 18,55 R$ 

5.292 
R$ 17, 16 R$ 

108 
R$ 17,16 R$ 

432 
R$ 17,16 R$ 

324 
R$ 13,35 R$ 

216 
R$ 18,55 R$ 

108 
R$ 2,83 R$ 

17.820 
R$ 2,83 R$ 

6.048 
R$ 2,83 R$ 

540 
R$ 9,00 R$ 

432 
R$ 13,35 R$ 

1.512 
R$ 20,00 R$ 

432 
R$ 20,00 R$ 

Aven ida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 4 7 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz (MA) 

Site : www.imperat riz.ma.gov.br 

4.320,00 

8.013,60 

90.810,72 

1.853,28 

7.413,12 

4.325,40 

4.006,80 

305,64 

50.430,60 

17.115,84 

4.860,00 

5.767,20 

30.240,00 

8.640,00 



= SECRnARIA 
E MUNICIPAL DE = SAUDE 

124 

125 

126 

127 

128 

129 

130 

131 

132 

133 

- ?\ i,i 

FLS ~" ~ 
ESTADO DO MARANHÃ 

~ á:.4~ 

'3 õ \ 
; 

PREFEITURA DE IMPERA" RIZ l 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA C,DE/SUS )~°! -i s~v.Ds 7tw:cr 
TESTE FTA-ABS TOTAL PARA 

02.02.03.143-8 DIAGNÓSTICO DA sr FILIS EM PARCEIRO 
324 

R$ 20,00 R$ 6.480,00 
OU PARCERIA DE GESTANTE 

PESQUISA LABORATORIAL DE 
ANTÍGENO DE SUPERFICIE DO vr RUS 

02 .02.03.144-6 DA HEPATITE B (HBSAG) PARA 
11 .340 

R$ 18,55 R$ 210.357 ,00 
POPULAÇÃO GERAL (EXCETO 
GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA) 

PESQUISA LABORATORIAL DE 
02.02.03.145-4 ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS 

3.240 
R$ 18,55 R$ 60.102,00 

DA HEPATITE B (HBSAG) EM GESTANTE 

PESQUISA LABORATORIAL DE 

02.02.03.146-2 
ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS 

R$ 18,55 R$ 32 .054,40 
DA HEPATITE B (HBSAG) EM PARCEIRO 1.728 
OU PARCERIA DE GESTANTE 

PESQUISA LABORATORIAL DE 
ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA 

02.02.03.147-0 HEPATITE C (ANTI-HCV) PARA 
8.100 

R$ 18,55 R$ 150.255,00 
POPULAÇÃO GERAL (EXCETO 
GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA) 

PESQUISA LABORATORIAL DE 
02.02.03.148-9 ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA 

2.484 
R$ 18,55 R$ 46.078,20 

HEPATITE C (ANTI-HCV) EM GESTANTE 

PESQUISA LABORATORIAL DE 

02.02.03.149-7 
ANTICORPOS CONTRA O ViRUS DA R$ 18,55 R$ 32.054,40 
HEPATITE C (ANTI-HCV) EM PARCEIRO 1.728 
OU PARCERIA DE GESTANTE 

PESQUISA LABORATORIAL DE 
ANTÍGENOS DE HIV E/OU ANTICORPOS 

02.02.03.150-0 ANTI-HIV-1 OU ANTI-HIV-2 PARA 12.096 
R$ 10,00 R$ 120.960,00 

POPULAÇÃO GERAL (EXCETO 
GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA) 

PESQUISA LABORATORIAL DE 

02.02.03.1 51-9 
ANTÍGENOS DE HIV OU ANTICORPOS 

R$ 10,00 R$ 32.400,00 
ANTI-HIV-1 OU ANTI-HIV-2 EM 3.240 

GESTANTE 

PESQUISA LABORATORIAL DE 

02.02.03.152-7 
ANTIGENOS DE HIV OU ANTICORPOS 

R$ 10,00 R$ 17.280,00 
ANTI-HIV-1 OU ANTI-HIV-2 EM PARCEIRO 1.728 
E PARCERIA DE GE:5TANTE 

""'. -w- ----------- ---------
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138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 
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.; 

i'• 

PESQUISA LABORATORIAL DE 

02 .02.03.153-5 
ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

R$ 18,55 R$ 26.044,20 PARA POPULAÇÃO GERAL (EXCETO 1.404 
GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA) 

PESQUISA LABORATORIAL DE 
02.02.03.154-3 ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 EM 

432 
R$ 18,55 R$ 8.013,60 

GESTANTE 

PESQUISA LABORATORIAL DE 

02.02.03.155-1 
ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 EM 

R$ 18,55 R$ 4.006,80 PARCEIRO OU PARCERIA DE 216 
GESTANTE 

02.02.04.005-4 
PESQUISA DE ENTEROBIUS 
VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 216 

R$ 1,65 R$ 356,40 

02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 
432 

R$ 1,65 R$ 712,80 

02.02.04.010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 
1.728 

R$ 1,65 R$ 2.851 ,20 

02.02.04.012-7 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 

R$ 1,65 R$ 106.385,40 
PARASITAS 64.476 

02.02.04.013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 
216 

R$ 10,25 R$ 2.214,00 

02.02.04.014-3 
PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 

R$ 1,65 R$ 7.840,80 
FEZES 4.752 

02.02.05.001-7 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, 

R$ 3,70 R$ 314.085,60 
ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 84.888 

02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA 
2.052 

R$ 3,51 R$ 7.202,52 

02.02.05.004-1 CLEARANCE DE UREIA 
1.512 

R$ 3,51 R$ 5.307,1 2 

02.02.05.008-4 DOSAGEM DE CITRATO 
108 

R$ 2,01 R$ 217,08 

02.02.05.009-2 
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA 

R$ 8,12 R$ 35.078,40 
URINA 4.320 

02.02.05.010-6 DOSAGEM DE OXALATO 
108 

R$ 3,68 R$ 397,44 
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149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

02.02.05.011-4 

02.02.05.019-0 

02.02.05.027-0 

02.02.05.030-0 

02.02.06.004-7 

02.02.06.011-0 

02.02.06.013-6 

02.02.06.014-4 

02.02.06.015-2 

02.02.06.016-0 

02.02.06.017-9 

02.02.06.018-7 

02.02.06.021-7 

02.02.06.022-5 

02.02.06.023-3 

02.02.06.024-1 

02 .02.06.025-0 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· 

DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 
HORAS) 864•. 

PESQUISA DE CISTINA NA URINA 
108 

PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 
108 

PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS 
(POR ELETROFORESE) 108 

DOSAGEM DE 17-ALFA-
HIDROXIPROGESTERONA 972 

DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 
324 

DOSAGEM DE CORTISOL 
2.268 

DOSAGEM DE 
DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 864 

DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA 

(DHT) 864 

DOSAGEM DE ESTRADIOL 7.344 

DOSAGEM DE ESTRIOL 2.916 

DOSAGEM DE ESTRONA 3.132 

DOSAGEM DE GONADOTROFINA 
CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 3.024 

DOSAGEM DE HORMONIO DE 
CRESCIMENTO (HGH) 216 

DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-
ESTIMULANTE (FSH) 9.936 

DOSAGEM DE HORMONIO 
LUTEINIZANTE (LH) 8.856 

DOSAGEM DE HORMONIO 

TIRE;OE;STIMULANTE CTSH) 51.840 

R$ 2,04 R$ 

R$ 2,04 R$ 

R$ 2,04 R$ 

R$ 4,44 R$ 

R$ 10,20 R$ 

R$ 11,53 R$ 

R$ 9,86 R$ 

R$ 11,25 R$ 

R$ 11,71 R$ 

R$ 10,15 R$ 

R$ 11,55 R$ 

R$ 11,12 R$ 

R$ 7,85 R$ 

R$ 10,21 R$ 

R$ 7,89 R$ 

R$ 8,97 R$ 

R$ 8 ,96 R$ 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n2 47 - Centro - CEP 6S903-270 - Imperatriz (MA) 
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1.762,56 

220,32 

220,32 

479,52 

9.914,40 

3.735,72 

22.362,48 

9.720,00 

10.117,44 

74.541 ,60 

33.679,80 

34.827,84 

23.738,40 

2.205,36 

78.395,04 

79.438,32 

464.486,40 

---- ------------------ -------- - ---- -----
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
1 

PREFEITURA DE IMPERA TR~~ :J., +-'-- / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD '/ SUS 3't~ \ ~ ' 

~tN1V t.~.U) 

- ·' 
,· 

02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA 
3.348 

R$ 10',17 R$ 34.049,16 

02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO 
1.080 

R$ 43,1 3 R$ 46.580 ,40 

02.02,06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA 
4.968 

R$ 10,22 R$ 50.772 ,96 

02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA 
2.808 

R$ 10,15 R$ 28.501 ,20 

02.02.06.032-2 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 
324 

R$ 15,35 R$ 4.973,40 

02.02.06.033-0 
DOSAGEM DE SULFATO DE 

R$ 13,11 R$ 9.911 ,16 
HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 756 

02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
5.184 

R$ 10,43 R$ 54.069,12 

02 .02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 
3.348 

R$ 13,11 R$ 43.892,28 

02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 
432 

R$ 15,35 R$ 6.631 ,20 

02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 
4.104 

R$ 8,76 R$ 35.951 ,04 

02 .02.06.038-1 
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 

R$ 11,60 R$ 558.748 ,80 
LIVRE) 48.168 

02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 
9.720 

R$ 8,71 R$ 84.661 ,20 

02.02.07.008-5 DOSAGEM DE ALUMINIO 
432 

R$ 27,50 R$ 11.880,00 

02.02.07 .015-8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 
108 

R$ 17,53 R$ 1.893,24 

02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO 
324 

R$ 2,25 R$ 729,00 

02.02.07 .035-2 DOSAGEM DE ZINCO 
3.240 

R$ 15,65 R$ 50.706,00 

02.02.08.001 -3 ANTIBIOGRAMA 
12.744 Rili "t ,Sô R~ G3.4G5 112 
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ESTADO DO MARANHÃC 
PREFEITURA DE IMPERATl'IZ -~i5 \). it,~ j __ ,' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ E/ SU_~-- . s~Í','i;~/ -s·lllJ~ "(2 ,,l,o/ 

BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 
º2·º2·º3

-00
4

-
3 

TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 

BACILOSC0PIA DIRETA P/ BAAR 
02.02.08 .005-6 (HANSENÍASE) 

BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 
02.02.08.006-4 T BE C U R ULOS (CONTROLE) 

02.02.08.007-2 BACTERIOSCOPIA (GRAM) 

CULTURA DE BACTERIAS PI 
º2·º2

·08·008-0 IDENTIFICAÇÃO 

CULTURA PARA IDENTIFICACA0 
º2·º2·º8·º13

-
7 

MORFOLÓGICA DE FUNGOS 

EXAME MICROBIOLÓGICO A FRESCO 
02 .02.08.014-5 

(DIRETO) 

TESTE DE HOLLANDER NO SUCO 
02 .02.09.035-3 GASTRICO 

DETERMINACAO DE CARIOTIP0 EM 
02.02.10.003-0 SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA DE 

BANDAS) 

DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE 
02.02.12.002-3 GRUPO ABO 

PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D 
02.02.12.008-2 FRACO) 

TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA 
02.02.12.009-0 HUMANA (TIA) 

VALOR TOTAL 

108 

108 

108 

1.620 

13.392 

1.404 

1.512 

108 

108 

11.016 

11.340 

1.188 

t i'1 , ~ 1 --

R$ 4,20 R$ 453,60 

R$ 4,20 R$ 453,60 

R$ 4,20 R$ 453,60 

R$ 2,80 R$ 4.536,00 

R$ 5,62 R$ 75.263,04 

R$ 4, 19 R$ 5.882, 76 

R$ 2,80 R$ 4.233,60 

R$ 4,69 R$ 506,52 

R$ 160,00 R$ 17.280,00 

R$ 1,37 R$ 15.091 ,92 

R$ 1,37 R$ 15.535,80 

R$ 2,73 R$ 3.243,24 

R$ 10.000.841,04 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do artigo 6°, XIII , da Lei 14.133/2021 . 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado, uma vez que a sua interrupção implicaria grave risco 
à saúde e a vida dos pacientes, além de comprometer o atendimento integral da população no âmbito 
do Sistema único de Saúde - SUS. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
c o n t rato. PRORROGÁVEL oor até 1 O anos. na forma dos artigos 105 a 107 da Lei nº 14.133, de 2021 , 
conforme conveniência e oportunidade. 
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1.5. O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serã~~~ctas em relação a vigência da 
contratação. 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência . 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os impactos ambientais decorrentes da prestação de serviços de análises clínicas e laboratoriais 
são inerentes ao funcionamento de unidades de saúde que realizam tais procedimentos. 
Considerando que os exames laboratoriais serão realizados em estabelecimentos já licenciados e em 
operação regular, presume-se o cumprimento das obrigações sanitárias, trabalhistas e ambientais 
exigidas pela legislação vigente, especialmente no que se refere ao manejo, acondicionamento e 
descarte adequado de resíduos oriundos das atividades laboratoriais. 

4.2. Para minimizar os impactos ambientais, os estabelecimentos credenciados poderão adotar 
medidas sustentáveis, tais como: utilização de insumos com menor impacto ambiental ; correta 
segregação, armazenamento e destinação de resíduos sólidos e materiais perfurocortantes, em 
conformidade com as normas da ANVISA e do CONAMA; além da racionalização do consumo de 
energia elétrica e água, especialmente em equipamentos de refrigeração, conservação de amostras 
biológicas e automação laboratorial. 

4.3.Além disso, é recomendável que os prestadores disponham de Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), conforme disposto na Resolução RDC nº 222/2018 da 
ANVISA, com práticas seguras de segregação, acondicionamento, coleta, transporte e destinação 
final dos resíduos gerados nos serviços de análises clínicas e laboratoriais, garantindo a segurança 
dos profissionais, pacientes e do meio ambiente. 

4.4. Tais medidas contribuem para a sustentabilidade ambiental do serviço prestado, alinhando-se aos 
princípios da responsabilidade socioambiental previstos na Lei nº 14.133/2021, art. 11, inciso IV. 

Subcontratação 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência de garantia contratual prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021 para a presente contratação, conforme as justificativas abaixo apresentadas. 

4.7.A dispensa da exigência de garantia encontra respaldo nas orientações do Tribunal de Contas da 
União (TCU) sobre Licitações e Contratos, especialmente no entendimento de que a exigência de 
garantia é uma faculdade da Administração Pública e deve ser fundamentada em critérios de 
necessidade, proporcionalidade e razoabilidade, evitando onerar indevidamente os prestadores de 
serviços . 

.<I .S . A pri n ci p ::i l fin,.lid ::ide da G)cigênci:;, de garantia nos contratos administrativos é assegurar o fiel 
cum~rimento das obrig~ções assumidas pelos contratados, inclusive quanto a eventuais penalidades, 
pre1u1zos e mden1zaçoes decorrentes de inadimplemento. Contudo, quando nao verificado risco 
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significativo à execução contratual, a exigência pode ser dispensada, conforme-análise da fase de 
planejamento. 

4. 9. Ressalta-se que o objeto do presente credenciamento que consiste na prestação de serviços de 
análises clínicas e laboratoriais, será executado sob demanda, não envolvendo alocação exclusiva 
de mão de obra nem fornecimento contínuo de insumos. Dessa forma.afasta-se a necessidade de 
garantia sobre os valores globais do contrato, evitando impactos econômicos indevidos aos 
prestadores credenciados. 

4.1 O. Diante disso, a não exigência de garantia contratual justifica-se com base nos seguintes fatores : 

4. 10.1 . Natureza da Contratação: O serviço será prestado por demanda, de forma parcelada, e não 
apresenta riscos elevados à Administração Pública que justifiquem a imposição de garantia. 

4.10.2. Capacidade Técnica e Financeira: Os interessados deverão comprovar capacidade técnica 
e regularidade fiscal e trabalhista, bem como estrutura compatível com a execução dos serviços, 
conforme exigências do Termo de Referência e da legislação aplicável. 

4.10.3. Instrumentos Alternativos de Salvaguarda: A Administração poderá aplicar penalidades 
contratuais, retenções e glosas proporcionais aos eventuais descumprimentos, conforme já previsto 
na minuta contratual , sendo esses instrumentos suficientes para resguardar o interesse público. 

4.10.4. Impacto Econômico: A exigência de garantia contratual poderia elevar os custos operacionais 
dos credenciados, o que refletiria negativamente na economicidade da contratação, sem benefício 
proporcional frente ao risco assumido pela Administração. 

Vistoria 

4.11.As Unidades de Saúde a serem contratadas deverão ter vistoria prévia pela equipe técnica da 
Secretaria de Saúde para atesto das condições de capacidade instalada para atendimento da 
demanda objeto deste credenciamento. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO E ACEITE DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1.A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela 
Contratante, com termo final em 12 (doze) meses. 

5.2. Para execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência. 

5.3.A execução dos serviços será realizada, nas quantidades demandadas pela Contratante, nas 
dependências da própria Contratada, a qual deverá dispor de toda a estrutura física adequada, 
equipamentos em perfeito funcionamento, insumos necessários, recursos humanos qualificados e 
tecnologia apropriada para a realização dos exames laboratoriais, observando integralmente_as 
normas técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis. 

5.4.A Contratada deverá entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
realização do exame, os resultados completos dos exames laboratoriais, devidamente assinados por 
profissional habil itado. Deve-se assegurar a clareza, precisão e legibilidade das informações, em 
conformidade com as normas técnicas e regulatórias aplicáveis. 

5.5.A Contratante poderá rejeitar no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as 
especificações e condições do Termo de Referência e do Contrato. 

5 .6 . A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório Mensal de Serviços, constando os serviços 
executados. assinado pelo responsável técnico da empresa, no ato da entrega da Nota Fiscal. 
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5.7.O serviço de análises clínicas e laboratoriais envolve ações sistemáticas realizadas em 
frequências determinadas, de acordo com a demanda da população e suas condições de saúde. 
Essas medidas são essenciais para assegurar a continuidade e a qualidade do atendimento, seguindo 
as diretrizes e normas técnicas adequadas, devendo a CONTRATADA realizar um atendimento 
eficiente e seguro para os pacientes solicitantes. 

5.8. No caso dos serviços prestados nas dependências da CONTRATADA, a eventual mudança de 
endereço será imediatamente comunicada a CONTRATANTE, que analisará a conveniência de 
manter os serviços ora contratados em outro endereço, podendo ainda rever as condições do contrato 
e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

5.9. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar exercidos pela 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a Contratada reconhece a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente 
da Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.142/90), além das Normas Operacionais da Saúde. 

5.1 O. Os agendamentos dos procedimentos ambulatórias serão realizados por meio do SISREG 
(Sistema de Regulação) . 

5.11 .A CONTRATADA deverá disponibilizará ao CONTRATANTE a agenda diária e horários pré­
estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente contrato para efetiva 
organização do fluxo da prestação dos serviços e atendimentos necessários dos usuários do Sistema 
Único de Saúde. 

5.12. A execução dos serviços compreende os procedimentos discriminados no Documento Descritivo 
(Anexo 1) deste Termo de Referência. 

5.13. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, 
com observância estrita das Leis nº 8.080/90, 8.142/90 e 14.133/21 , Portarias do Ministério da Saúde, 
e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes. 

5.13.1. Para os efeitos deste Termo de Referência, consideram-se profissionais do próprio 
estabelecimento da CONTRATADA: 

a) Membro do seu corpo clínico; 

b) Profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA; 

c)Profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste serviços à CONTRATADA 
ou seja por ela autorizado. 

5.13.2. Equipara-se ao profissional autônomo, a empresa, cooperativa, grupo, sociedade ou 
conglomerado de profissionais que exerça atividade na área da saúde. 

5.14. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ónus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para a Contratante ou para o Ministério da Saúde 

5.15. O Estabelecimento de Saúde contratado deverá manter atualizado o cadastro no CNES, bem 
como as habilitações exigidas pelo Ministério da Saúde para fornecimento e atendimento dos 
procedimentos previstos neste Termo de Referência e no Documento Descritivo. 

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte re::.ponderá pelas conse9uências de s ua 
inexccuy6o t9te l ou p a rcial. 
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6.2.As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3.A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato, a contratante poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do cronograma de execução, bem como o plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

6.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
Contratado. 

6.6. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período da vigência contratual indicada no subitem 1.4 deste termo de referência. 

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização 

6.9.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.1 O. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes. gestores e fiscais. de 
conformidade. 
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6.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência . 

Gestor do Contrato 

6.18. Cabe ao gestor do contrato: 

6.18.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os reg istros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da final idade da administração. 

6.18.2. acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.18.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.1 8.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

6.1 8.5.tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , conforme o caso. 

6.1 8.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

6.18. 7. enviar a documentação pertinente ao setor de gestão de processos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do Recebimento dos Serviços 

7 .1. o recebimento dos serviços objeto deste credenciamento, referente à realização de exames de 
análises cl ínicas e laboratoriais, será realizado em conformidade com os arts. 141 e 142 da Lei nº 
14.133/2021, observando as normas técnicas e sanitárias vigentes do Ministério da Saúde, da 
ANVISA e dos conselhos profissionais competentes. 

7.2.O recebimento provisório será efetuado por servidor ou comissão designada pela Administração, 
mediante ateste em relatório de produção mensal, com base na efetiva prestação dos serviços, 
respaldado por documentação que comprove o cumprimento das obrigações pactuadas, incluindo 
aspectos técnicos, operacionais e assistenciais compatíveis com os requisitos estabelecidos no edital 
e nas normas vigentes. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a confirmação da Superintendência de Controle, Avaliação 
e Auditoria, mediante a emissão de relatório circunstanciado acerca da realização serviços, 
verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais e conformidade com as normas 
aplicáveis, observando-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua forr11alização, nos termos do 
art. 142, §1°, inciso li , da Lei nº 14.133/2021 . 

7.4.Caso sejam identificadas irregularidades, inexecução parcial dos serviços ou divergências nos 
dados apresentados, o recebimento definitivo poderá ser rejeitado ou condicionado à correção das 
falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

7.5.0 recebimento dos serviços não exime a credenciada da responsabilidade pela qualidade e 
fidedignidade dos exames laboratoriais realizados, nem afasta a possibilidade de responsabilização 
posterior, admin istrativa, civil ou ética, em caso de descumprimento das normas aplicáveis ou 
omissões no desempenho técnico. 

Da Medição dos Serviços 

7.6.Os pagamentos pelos serviços prestados serão efetuados mensalmente pela Administração, com 
base na produção efetivamente realizada, aferida por meio dos relatórios de execução dos exames, 
devidamente validados pelo fiscal do contrato, podendo ser utilizados, quando cabível , os sistemas 
oficiais do SUS (como SINSUS) e relatórios de auditoria da Secretaria Municipal de Saúde. 

7.7.Os credenciados deverão apresentar, dentro dos prazos estipulados pela Administração, toda a 
documentação necessária à análise e aprovação da produção mensal , incluindo relatório técnico, 
relação dos exames realizados e demais comprovações exigidas, sob pena de suspensão do 
pagamento e adoção das medidas previstas contratualmente. 

Liquidação 

7 .8. Para fins de liqu idação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7 .8.1. o prazo de validade; 

7.8.2.a data da emissão; 

7.8.3.os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4.o período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5.o valor a pagar; e 

7.8.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.1 O. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equ ivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.11 . Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratan tG. 
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7.1 2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7. 13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7 .1 5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA- lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 
monetária. 

Forma de pagamento 

7 .17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Reajuste 

7.20. Os valores a serem pagos pela prestação do serviço observarão os valores constantes na 
Tabela SUS/SIGTAP vigente à época da execução, sendo automaticamente reajustados sempre que 
houver atualização oficial publicada pelo Ministério da Saúde, nos termos do art. 134, §1°, da Lei nº 
14.133/2021, sem necessidade de termo aditivo. A contratada fará jus aos novos valores a partir da 
data de entrada em vigor da nova tabela, cabendo à Administração realizar a atualização dos valores, 
de oficio ou mediante requerimento formal da contratada, devidamente instruído com a publicação 
oficial da nova tabela. 

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEPOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 . o fornecedor será selecionado por meio de credenciamento, modalidade de contratação direta 
por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, uma vez 
que não há competição entre os interessados. O procedimento será conduzido nos termos do art. 79, 
inciso 1, da mesma Lei, mediante chamamento público amplamente divulgado, destinado à habilitação 
de pessoas jurídicas interessadas em prestar serviços de análises clínicas e laboratoriais no 
Municipio de Imperatriz/MA. O objetivo é credenciar todos os que atenderem integralmente às 
condições estabelecidas no edital. viabilizando contratações simultaneas, em condições 
padronizadas, conforme a demanda. 
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Requisitos Técnicos e Critérios de Distribuição da Demanda 

8.2. Os prestadores de serviços a serem credenciados deverão comprovar capacidade técnico­
operacional para a execução dos exames de análises clínicas e laboratoriais, mediante apresentação 
da documentação exigida neste Termo de Referência e em seus anexos, incluindo estrutura física, 
equipe profissional habilitada, regularidade sanitária e disponibilidade de equipamentos compatíveis 
com os procedimentos contratados. 

8.3. Deverão ainda estar devidamente registrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES), com os serviços compatíveis com o objeto, possuir inscrição ativa no respectivo 
Conselho de Classe, e atender às exigências regulatórias estabelecidas pelas normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Saúde. 

8.4. Caso mais de um prestador comprove atendimento integral aos requisitos exigidos, a distribuição 
da demanda será feita de forma equitativa, observando-se a capacidade instalada de cada 
credenciado, a disponibilidade de agenda e os critérios técnicos definidos pela Administração para 
garantir a cobertura e a continuidade dos serviços no âmbito do SUS. 

Regime de Execução 

8.5. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário, conforme quantidade 
efetivamente executada e registrada nos relatórios mensais de produção assistencial, com valores 
baseados na Tabela SUS/SIGTAP vigente à época da prestação dos serviços. 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.8. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1 o. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.11 . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 

8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arqulvaao na Junta comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971 . 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

8. 19. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7° , XXXIII, da Constituição; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual , deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) , e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação 
das segu intes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC"' 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

P assivo Circulanto + Passivo N ã o Circulante 

A tivo circulante 
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8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exe 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

8.28.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil , apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Qualificação Técnico-Operacional 

8.30.1. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica e dos equipamentos laboratoriais 
adequados e compatíveis com a execução dos serviços de análises clínicas e laboratoriais, em 
conformidade com o Termo de Referência; 

8.30.2.Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, ou, alternativamente, notas fiscais ou outros documentos hábeis 
que comprovem a prestação de serviços de análises clínicas e laboratoriais, compatíveis com o objeto 
do credenciamento; 

8.30.3. Registro da empresa com inscrição vigente junto ao Conselho Regional de Classe, conforme 
a natureza dos serviços, com a devida indicação de responsável técnico habilitado, comprovando-se 
o vínculo deste profissional com a empresa; 

8.30.4. Comprovação de inscrição no respectivo Conselho de Classe da sede da participante (CRF , 
CRBM ou outro órgão competente), contemplando os serviços de análises clínicas compatíveis com 
a complexidade dos exames a serem executados; 

8.30.5.Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), tem 
como objetivo assegurar que a empresa contratada esteja formalmente habilitada e legalmente 
registrada para a prestação dos serviços de análises clínicas e laboratoriais previstos no objeto da 
contratação; 

8.30.6. Relação nominal do corpo técnico e profissionais responsáveis pela execução dos exames 
laboratoriais, com a devida indicação da função de cada profissional; 

8.30.7.Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade competente de vigilância sanitária; 

8.30.8.Alvará de Licença de Funcionamento atualizado da sede da empresa, expedido pelo órgão 
competente. 

8.30.9. Demais exigências técnicas constantes no Documento Descritivo, Anexo - 1 do Termo de 
Referência. 

8.31 . Capacidade Técnico-Profissional 

8.31 .1. Comprovação de habilitação profissional, por meio de certificado ou documento equivalente, e 
registro válido no respectivo Conselho de Classe (CRF, CRBM ou outro órgão competente) , conforme 
a categoria de cada membro da equipe responsável pela execução dos serviços; 
e.a 1.2 . Comprovante de espacializacão ou cursos de capacitação reconhecidos nas aréas 
correspondentes à atuação de cada profissional, bem como comprovaçao de habilitaçao especifica 
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dos profissionais técnicos (por exemplo, Técnicos de Laboratório com Registro no Conselho Regional 
competente), conforme a atuação de cada integrante da equipe; 

8.31 .3. Comprovação de vínculo dos profissionais com a empresa, mediante contrato de trabalho, 
CTPS ou documento societário, no caso de sócio ou proprietário. 

9.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$ 10.000.841 ,04 (dez milhões, oitocentos e quarenta 
e um reais e quatro centavos}, conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1. 

1 O.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde. 

02.19.00.10.302.0127.2605 

Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ. dos Serviços Espec. em Saúde -
média e alta complexidade CEMI/Auditoria 

Fonte:1600 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1548 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 .1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Wilka V. dos S. Gomes 
Matrícula: 852854-1 

Wilka Vitória dos Santos Gomes 
Equipe de Planejamento 

Imperatriz - MA, 01 de setembro de 2025. 

Secretário Municipal de Saúde 

'\ 

Jessyca yn A. P. Bnga 
Matr ; 85292-4 
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ANEXOI 

DOCUMENTO DESCRITIVO 

Credenciamento de pessoa jurídica para integrar cadastro de prestadores de serviços ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), com a finalidade de contratação de empresa devidamente 
especializada na execução de serviços de análises clínicas e laboratoriais, em conformidade 
com os padrões de qualidade e segurança exigidos pela legislação vigente, visando suprir, 
de forma eficiente e contínua, as demandas da rede municipal de saúde do Município de 
1 m peratriz/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de análises clínicas 
e laboratoriais, justifica-se diante da demanda crescente e da necessidade urgente de 
assegurar o atendimento à população usuária da Rede Municipal de Saúde de 
Imperatriz/MA. O contrato vigente, referente ao Processo Administrativo nº 
02.19.00.6133/2019-SEMUS, oriundo do Chamamento Público nº 002/2019 e seu respectivo 
aditivo, terá sua vigência encerrada em 16 de janeiro de 2026, sem possibilidade de 
prorrogação, o que compromete diretamente a continuidade da oferta regular desses 
serviços essenciais. 

Essa situação ocorre em um contexto de crescimento expressivo da demanda por serviços 
de análises clínicas e laboratoriais no município, em razão da ampliação dos atendimentos 
médicos e do aumento do número de pacientes atendidos, que dependem desses exames 
para diagnóstico e acompanhamento de sua saúde. Segundo a Auditoria da Secretaria 
Municipal de Saúde houve um aumento significativo nas solicitações desses exames em 
relação ao período anterior, agravado pela demanda reprimida acumulada nas unidades de 
saúde. 

A descontinuidade do serviço ocasiona atrasos na realização de exames, reagendamento 
de consultas e risco de agravamento clínico dos pacientes, além de sobrecarga nos serviços 
de urgência e emergência. A não realização desses exames em tempo oportuno 
compromete a resolutividade da atenção à saúde e pode levar à evolução de quadros 
clínicos preveníveis, afetando diretamente a qualidade da assistência prestada à população. 

Portanto, a nova contratação é imprescindível para garantir a continuidade e ampliação da 
assistência diagnóstica, assegurando maior eficiência, qualidade e efetividade no 
atendimento prestado à população. A medida está fundamentada na Lei nº 14.133/2021 e 
em conformidade com as diretrizes do SUS, com respaldo técnico, jurídico e assistencial 
para sua imediata execução. 
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3. EXIGÊNCIA OPERACIONAL '2>C\1 _ 
Deverão ser atendidos os requisitos técnicos, sanitário -;§~V~ plicáveis, incluindo 
normativas da ANVISA, Ministério da Saúde e demais órgãos petentes, garantindo a 
qualidade e segurança na realização dos exames de análises clínicas e laboratoriais. 

3.1 RECURSOS HUMANOS 

Os credenciados deverão dispor de equipe técnica qualificada, composta por profissionais 
habilitados e devidamente registrados em seus respectivos conselhos de classe, conforme 
a legislação vigente, para garantir a correta execução dos exames de laboratoriais. Essa 
equipe deverá incluir, no mínimo: 

• Farmacêuticos Bioquímicos ou Biomédicos: com registro ativo no Conselho Regional 
competente (CRF, CRBM ou outro aplicável) e capacitação para supervisão e 
validação dos exames laboratoriais; 

• Técnicos de Laboratório: devidamente registrados no conselho competente, com 
capacitação adequada para operação de equipamentos laboratoriais, execução dos 
exames e cumprimento das normas de biossegurança; 

• Demais profissionais especializados: quando aplicável, como auxiliares de 
laboratório, desde que habilitados e regulamentados para o exercício das funções 
específicas. 

A carga horária e o dimensionamento da equipe devem ser compatíveis com a demanda 
prevista e com a necessidade de garantir a qualidade, segurança e tempestividade na 
realização dos exames laboratoriais, atendendo às normas técnicas do Ministério da Saúde 
e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em especial a RDC nº 786/2023, 
que estabelece os requisitos sanitários para o funcionamento de serviços de análises 
clínicas e de apoio diagnóstico laboratorial. Devem ser observadas também as boas práticas 
laboratoriais e demais recomendações aplicáveis, assegurando a segurança do paciente, 
dos profissionais envolvidos e a qualidade dos resultados emitidos. 

3.2. ESTRUTURA FÍSICA E EQUIPAMENTOS 

A estrutura física das unidades credenciadas deverá estar adequada à execução dos 
exames clínicos e laboratoriais contratados, conforme as normas técnicas e sanitárias 
vigentes, garantindo a segurança do paciente, do trabalhador e a qualidade dos resultados 
dos exames clínicos e laboratoriais. 

Devem ser observados os seguintes aspectos: 

• Ambiente físico: conformidade com as diretrizes da ANVlSA, especialmente RDC 
nº 50/2002, que estabelece requisitos para projetos físicos de estabelecimentos 
assistenciais de saúde, incluindo áreas específicas para instalação de equipamentos 
laboratoriais, bancadas de trabalho, ventilação adequada, ventilação e 
acessibilidade; 
~~Mipcomon~os: todos os aparc;,lhos devem ser modernos. certificados e 
regularmente calibrados e mantidos em perfeito estado de funcionamento, conforme 
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as normas técnicas da ABNT e as regulamentações da ANVISA e do INMETRO, 
quando aplicáveis; 

• Controle de qualidade: implementação de programas internos e externos de 
controle de qualidade para todos os equipamentos e procedimentos, conforme 
orientações do Ministério da Saúde e das boas práticas clínicas, garantindo a 
confiabilidade dos exames; 

• Biossegurança e gestão ambiental: atendimento às normas de biossegurança, em 
conformidade com a RDC nº 222/2018 da ANVISA, e à legislação ambiental 
aplicável, garantindo a correta segregação, acondicionamento, coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de saúde, 
abrangendo resíduos biológicos, químicos e perfurocortantes, de modo a assegurar 
a proteção da saúde pública, dos trabalhadores e a minimização de impactos 
ambientais. 

A conformidade com essas exigências assegura a adequada prestação dos serviços, 
resguarda a saúde dos usuários e profissionais e respeita os parâmetros legais e técnicos 
estabelecidos para os exames laboratoriais no âmbito do SUS. 

3.3 SERVIÇOS ADICIONAIS E SUPORTE OPERACIONAL 

Os credenciados deverão oferecer suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos utilizados, bem como implementar rotinas de controle de qualidade. O 
atendimento aos pacientes deverá observar integralmente as normas vigentes, incluindo 
protocolos de biossegurança e medidas de preservação ambiental. 

3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Deverão apresentar: 

Qualificação Técnico-Operacional 

a) Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica e dos equipamentos 
laboratoriais adequados e compatíveis com a execução dos serviços de análises 
clínicas e laboratoriais, em conformidade com o Termo de Referência; 

b) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou, alternativamente, notas fiscais 
ou outros documentos hábeis que comprovem a prestação de serviços de análises 
clínicas e laboratoriais com emissão de resultados compatíveis com o objeto do 
credenciamento; 

c) Registro da empresa com inscrição vigente junto ao Conselho Regional de Classe, 
conforme a natureza dos serviços, com a devida indicação de responsável técnico 
habilitado, comprovando-se o vínculo deste profissional com a empresa; 

d) Comprovação de inscrição no respectivo Conselho de Classe da sede da participante 
(CRF, CRBM, ou outro órgão competente), contemplando os serviços de análises 
clínicas compatíveis com a complexidade dos exames a serem executados; 

e) Comprovação de in:scrlçao no Gaclaotro Nacional de E~teibeleçimcntos de Saúde 
(GNE5), tem como Objetivo a:s:segurar que a cmpreoa çgntratada estej"" 
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formalmente habilitada e legalmente registrada para a prestação dos serviços de 
análises clínicas e laboratoriais previstos no objeto da contratação; 

f) Relação nominal do corpo técnico e profissionais responsáveis pela execução dos 
exames laboratoriais, com a devida indicação da função de cada profissional; 

g) Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade competente de vigilância 
sanitária; 

h) Alvará de Licença de Funcionamento atualizado da sede da empresa, expedido pelo 
órgão competente. 

Capacidade Técnico-Profissional 

a) Comprovação de habilitação profissional, por meio de certificado ou documento 
equivalente, e registro válido no respectivo Conselho de Classe (CRF, CRBM ou 
outro órgão competente), conforme a categoria de cada membro da equipe 
responsável pela execução dos serviços; 

b) Comprovante de especialização ou cursos de capacitação reconhecidos nas aréas 
correspondentes à atuação de cada profissional, bem como comprovação de 
habilitação específica dos profissionais técnicos (por exemplo, Técnicos de 
Laboratório com Registro no Conselho Regional competente), conforme a atuação 
de cada integrante da equipe; 

c) Comprovação de vínculo dos profissionais com a empresa, mediante contrato de 
trabalho, CTPS ou documento societário, no caso de sócio ou proprietário. 

4. FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO 

A fiscalização e avaliação da execução do contrato e a avaliação das metas pactuadas serão 
realizadas pela equipe de fiscalização do contrato, na forma das atribuições trazidas pela 
Lei nº 14.133/2021 . 

5. METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS 

o pagamento pelos serviços será realizado com base na quantidade efetivamente 
executada, considerando os valores vigentes da Tabela SUS (SIGTAP) na época da 
prestação dos serviços, observando os procedimentos específicos dos exames laboratoriais. 

Micaclla nl~., ....,_~ ( ~ 
St1pe1111tu1~ria 

MICAELL~if!BRSNlA MARINHO 

Superintendente/Auditoria 

-~· ~ . _.,,. .. ,~- ·-· ___ ...... 1-::·,.,.ft:,,,:::'/.J:•--- -----------------
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CREDENCIAMENTO 004/2025 - SEMUS 

ANEXO li - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Por meio deste, a empresa _________________ (nome da pessoa jurídica) , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº Telefone:______ e-mail 

estabelecida na nº 
_____ , Bairro ______________ , Município de _______ _ 
Estado ________ , representada por ______________ (nome do 
representante), portador do RG nº ________ e CPF nº __________ , 

REQUER credenciamento em conformidade com o Edital de Credenciamento nº_/20XX, divulgado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, juntando a documentação exigida devidamente 
rubricada e assinada. 

Neste ato, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• que cumpre integralmente os requisitos de habilitação previstos no edital e que possui as 
condições técnicas, operacionais, legais e sanitárias para a execução dos serviços de 
análises clínicas e laboratoriais , conforme as normativas do SUS, especialmente no que se 
refere à regularidade junto aos conselhos profissionais , licenças e autorizações sanitárias. 

• está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalhistas , nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

• não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII . da Constituição; 

• não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado , observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal: 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social , previstas em lei e em outras normas específicas. 

Local , data 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 

Credenciamento nº 004/2025 

Processo Administrativo: 02.19.00.2620/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Contratação de empresa especializada na execução de Serviços de Análises Clínicas e 
Laboratoriais, para atender às necessidades da Auditoria Municipal de Saúde de Imperatriz/MA 

VALOR CONTRATUAL 

R$ xxx (xxxxxxx) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 

FINAL: 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ nº 06.158.455/0001-16 

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 47 , Centro, Imperatriz, Maranhão. 

Flamarion de Oliveira Amaral , CPF nº 576.456.803-00 

DADOS DO CONTRATADO 

Empresa, CNPJ 

Endereço 

Representante, CPF 
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O FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF nº 00.939.023/0001-66, localizado na Av. Dorgival 
Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro , Imperatriz, Maranhão, neste ato representado(a) pelo(a) < 
Secretário(a) Municipal de Saúde, ___________ , nomeado(a) pela Portaria nº __ , 
de de _____ de 202_, publicada no DOU de _ de _____ de ___ , 
portador da Matrícula nº ___ , doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a 
empresa ___________ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________ , 
sediado(a) na _______ , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por ________ (nome e função no contratado) , conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
______ /202_ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 , 
e demais legislação aplicável , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Credenciamento nº _/202_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de análises clínicas e laboratoriais, de acordo com a necessidade da população, para atender 
às necessidades da Auditoria Municipal de Saúde de Imperatriz/MA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência . 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNID. DE QUANT. 
MEDIDA 

1 xxxxxx xxxx XXX XXX 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição : 

1.3.1. O Termo de Referência ; 

1.3.2. O Documento Descritivo; 

1.3.3. O Edital de Credenciamento; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

XXX xxxx 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, 
prorrogável sucessivamente por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente , de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração , permitida a negociação 
com o CONTRATADO, atentando, ainda , para o cumprimento dos seguintes requisitos : 

2.2. 1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
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2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
real ização do serviço; 

2.2.4 . Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin) . 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.6 .0 contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão , entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência , anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 . O valor total da contratação é de R$ .... ... ... ( ..... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais , trabalhistas , previdenciários , 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação . 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência , anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência , 
anexo a este Contrato. 

7.2 . O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ; 
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8.1. 3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual , fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1 .4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 
do objeto , para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

8.1.6.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência ; 

8.1. 7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1 .8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

8.1.8.2. fixar salàrio inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionàrio do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.1 O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato , ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1 .13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.1.14. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual , 
que venham a ser solicitados pelo contratado. 

8.1 .15. Obedecer aos critérios de distribuição de demandas. 

8.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência ; 

9.6 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital , o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau , de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato , até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social ; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário á execuçao do objeto, durante a vigenciô do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança , higiene e disciplina. 
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato , com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único) ; 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato ; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, li , d, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.22 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

9.23 . Manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, o e-mail e o nome da pessoa autorizada para 
os contatos que se fizerem necessários com o contratante. 

9.24. Informar, se for o caso, a substituição de profissionais, de acordo com o contido no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei . 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10. 7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula , permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula , devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

10.1 O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notada mente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado , com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37 ), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização , em caso de eventuais omissões , 
desvios ou abusos. 

10.10.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável , a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Edital , anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes . 

13.2.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato , desde que haja 
a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 30 (trinta) dias 
de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente , assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 . nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 

13.5 .2 . a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13. 5.2.1 . se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada , deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível , será precedido: 
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13.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Das indenizações e multas. 

FtS 

13. 7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro , hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.8.0 CONTRATANTE poderá ainda: 

13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria ; e 

13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021 , reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.9.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial , econômica , financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato , ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts . 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo , 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila , 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

( .... ) 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

16.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos . 
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17.1. O regime jurídico dos contratos administrativos confere à Administração , em relação a eles, as 
prerrogativas de: 

17.1.1. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

17.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei ; 

17. 1.3. fiscalizar sua execução; 

17.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

17.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 

17.1 .5.1 risco à prestação de serviços essenciais ; 

17.1. 5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 

§ 1 ° As cláusulas econômico-financeiras e monetárias não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado. 

§ 2° Na hipótese prevista no item 17.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 
revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

18.1. Será designado servidor para fiscalizar o contrato, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

18.2. A fiscalização do contrato será acompanhada pelo setor competente. 

18.3.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil , para a adoção das medidas convenientes. 

18.4. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes 
ao objeto do contrato , sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando 
a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012 . 

CLÁUSULA VIGÊSIMA - FORO 

20.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92 , § 1 º, da Lei nº 14.133/21 . 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 
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